Presidéncia da Republica

Secretaria-Geral
Subchefia para Assuntos Juridicos

DECRETO N° 10.246, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

Institui o Programa Brasil Mais e dispde sobre o Comité
de Orientacao Estratégica do Programa Brasil Mais.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alinea “a”, da
Constituicao,

DECRETA:

Art. 1° Fica instituido o Programa Brasil Mais, destinado a elevar os niveis de produtividade e de eficiéncia nas
empresas brasileiras por meio de agdes de extensionismo.

Paragrafo Unico. Para os fins do disposto neste Decreto, consideram-se agdes de extensionismo aquelas que
possuem o objetivo de promover e difundir conhecimentos, técnicas e praticas produtivas geradoras de externalidades
positivas, por meio da prestacao de servigos, da indicagdo de melhorias gerenciais e de técnicas de aperfeicoamento
continuo da gestao dos processos produtivos.

Art. 2° S3o objetivos do Programa Brasil Mais:

| - o desenvolvimento e a aplicagdo de técnicas destinadas ao aumento da produtividade e da eficiéncia no
processo produtivo em empresas de diferentes segmentos no territério nacional;

Il - o desenvolvimento e a aplicagdo de ferramentas e solugbes tecnoldgicas de monitoramento da produtividade e
da eficiéncia no processo produtivo; e

[l - a promocéo da cultura de aperfeicoamento continuo no processo produtivo das empresas brasileiras.

Art. 3° Compete a Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da Economia:
| - coordenar o Programa Brasil Mais;

Il - exercer a gestéo estratégica do Programa Brasil Mais;

[l - editar as normas complementares necessarias a implementagéo do Programa Brasil Mais;

IV - definir as diretrizes do Programa Brasil Mais;

V - elaborar periodicamente o planejamento estratégico do Programa Brasil Mais;

VI - coordenar as instituigbes envolvidas, conforme os eixos tematicos do Programa Brasil Mais;

VII - definir os critérios de aplicagdo dos atendimentos de extensionismo;

VIII - ajustar e validar as metodologias aplicadas nos projetos-piloto para posterior escalonamento dos
atendimentos de extensionismo;

IX - articular e estabelecer acordos e parcerias com entidades publicas e privadas, com colaboragdo ou
participagdo na execugao do Programa Brasil Mais, nos termos disposto no art. 8°; e
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X - avaliar periodicamente os resultados e sugerir ajustes para aprimorar o desempenho da aplicagdo das
metodologias de melhoria continua do Programa Brasil Mais.

Paragrafo unico. Para os fins da avaliagdo de que trata o inciso X do caput, o Ministério da Economia podera
solicitar o auxilio de instituicao especializada.

Art. 4° A Secretaria de Desenvolvimento da Industria, Comércio, Servigos e Inovacdo da Secretaria Especial de
Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da Economia atuara como Secretaria-Executiva do Programa
Brasil Mais e prestara o apoio administrativo e técnico necessario ao funcionamento do Programa.

Art. 5° A Agéncia Brasileira de Desenvolvimento Industrial - ABDI, nos termos do disposto no contrato de gestéo,
sera designada como instituicdo responséavel pela gestdo operacional do Programa Brasil Mais, sob a coordenacéo do
Ministério da Economia.

§ 1° Compete a ABDI:

| - prestar o apoio operacional e técnico ao Coordenador do Programa Brasil Mais;

Il - contratar a prestagao de servigos técnicos de extensionismo;

lIl - promover a gestdo dos contratos de consultoria prestada as empresas beneficiarias do Programa Brasil Mais;
IV - monitorar a execugao dos atendimentos de extensionismo;

V - receber, dos prestadores de servigos técnicos de que trata o inciso Il e das entidades parceiras, os dados dos
atendimentos, sistematizar os resultados e encaminhar ao Coordenador do Programa Brasil Mais as informagdes
necessarias ao planejamento, a implementacéo, ao controle, a avaliagéo e ao aperfeicoamento do Programa; e

VI - viabilizar a transparéncia dos resultados alcangados pelo Programa Brasil Mais a sociedade, inclusive por meio
de plataformas digitais.

§ 2° A ABDI podera celebrar convénio ou outro instrumento de parceria para recebimento dos recursos, inclusive
com 6rgaos e entidades da administragao publica que tenham interesse em apoiar e utilizar o Programa Brasil Mais em
eixos tematicos correlatos as suas missdes institucionais, observado o disposto no art. 17 da Lei n° 11.080, de 30 de
dezembro de 2004, e nas normas aplicaveis a ABDI.

Art. 6° Os prestadores de servigos técnicos a que se refere o inciso Il do § 1° do art. 5° serdo previamente
credenciados por meio de chamamento publico realizado pelo Ministério da Economia.

Paragrafo unico. O credenciamento de que trata o caput dependera da validagdo dos candidatos pelo Comité de
Orientacao Estratégica do Programa Brasil Mais, conforme critérios de capacidade:

| - técnica e de execugao reconhecidas;

Il - de atendimento na abrangéncia territorial definida pelo chamamento publico;

Il - de padronizagéo do atendimento;

IV - de ajustar a metodologia de acordo com as orienta¢des do 6rgao coordenador; e
V - de organizar, de reunir e de encaminhar as informagdes dos atendimentos a ABDI.

Art. 7° O Programa Brasil Mais contara com contrapartidas financeiras das empresas beneficiadas, a serem
definidas pelo 6rgéo coordenador, que podera estabelecer tratamento diferenciado conforme o porte empresarial.

Art. 8° Orgéos e entidades publicas federais, estaduais, distritais e municipais, organismos internacionais,
entidades empresariais, entidades com personalidade juridica de direito privado constituidas sob a forma de servigo social
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autdbnomo e outras organizagdes da sociedade civil poderao colaborar ou participar da execugédo do Programa Brasil Mais
por meio de parcerias ou acordos estabelecidos com o Ministério da Economia.

§ 1° Os drgaos e as entidades de que trata o caput poderao estabelecer parcerias estratégicas para a participacao
direta na execugéao das atividades do Programa Brasil Mais, com destaque para o desenvolvimento de metodologias e o
atendimento a empresas, por meio de capacitagdes e de consultorias, para a promogado e 0 apoio na adogédo de
ferramentas, de metodologias e de tecnologias para aperfeicoamento continuo e o desenvolvimento de habilidades
gerenciais que visem ao aumento da produtividade das empresas.

§ 2° Os parceiros estratégicos, conforme previsto no § 1°, dedicardo estrutura, pessoal e recursos préprios para a
participagdo no Programa Brasil Mais, conforme a parceria ou acordo firmado com o Ministério da Economia.

§ 3° As parcerias e os acordos de que trata este artigo nao implicaréo transferéncia de recursos financeiros entre o
Ministério da Economia e os érgaos ou as entidades.

Art. 9° Compete ao Comité de Orientagéo Estratégica do Programa Brasil Mais:

| - assegurar o alinhamento do Programa Brasil Mais as diretrizes das politicas de produtividade, de competitividade
e de inovagao do Governo federal,

Il - criar subcomités de orientagao técnica para cada eixo tematico de atendimento do Programa Brasil Mais e
indicar os membros dos subcomités, nos termos do disposto no art. 12;

[l - validar as sugestdes e as decisdes dos subcomités de orientac&o técnica de cada eixo tematico;
IV - avaliar periodicamente os resultados da execug¢édo do Programa Brasil Mais;

V - auxiliar nas agdes de comunicagao e de divulgagao do Programa Brasil Mais, com a utilizacdo das estruturas
dos érgaos e das entidades que integram o Comité;

VI - validar os indicadores de monitoramento e de avaliagdo dos resultados alcangados, a partir das propostas dos
subcomités de orientagéo técnica e da Secretaria-Executiva do Comité;

VII - validar a criagdo de novos eixos tematicos de atendimento do Programa Brasil Mais, a partir das propostas de
sua Secretaria-Executiva;

VIII - definir cadeias produtivas e setores prioritarios para aplicagédo do Programa Brasil Mais;

IX - integrar o Programa Brasil Mais a outras iniciativas de natureza semelhante, com vistas a potencializacéo
mutua; e

X - deliberar sobre casos excepcionais que surjam durante a execugédo do Programa Brasil Mais, quando nao forem
consensuais nos subcomités de orientagao técnica.

Art. 10. O Comité de Orientacdo Estratégica do Programa Brasil Mais € composto por representantes dos
seguintes 6rgaos e entidades:

| - Ministério da Economia, que o coordenara;

II - Ministério de Minas e Energia;

[l - Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovagdes e Comunicagdes;
IV - Agéncia Brasileira de Desenvolvimento Industrial - ABDI;

V - Servigo Nacional de Aprendizagem Industrial - Senai;

VI - Servigo Brasileiro de Apoio as Micro e Pequenas Empresas - Sebrae;



VII - Banco Nacional de Desenvolvimento Econdmico e Social - BNDES; e
VIl - Empresa Brasileira de Pesquisa e Inovagao Industrial - Embrapii.

§ 1° Cada membro do Comité de Orientagdo Estratégica do Programa Brasil Mais tera um suplente, que o
substituira em suas auséncias e impedimentos.

§ 2° Os membros do Comité de Orientagdo Estratégica do Programa Brasil Mais e respectivos suplentes serédo
indicados pelos titulares dos 6rgéos e das entidades que representam e designados pelo Secretario de Desenvolvimento
da Industria, Comércio, Servigcos e Inovagdo da Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do
Ministério da Economia.

Art. 11. O Comité de Orientagdo Estratégica do Programa Brasil Mais se reunira em carater ordinario
semestralmente e em carater extraordinario sempre que convocado por seu Coordenador.

§ 1° O quérum de reuniao do Comité de Orientagédo Estratégica do Programa Brasil Mais € de maioria absoluta e o
quoérum de aprovagao é de maioria simples.

§ 2° Além do voto ordinario, o Coordenador do Comité de Orientagdo Estratégica do Programa Brasil Mais tera o
voto de qualidade em caso de empate.

§ 3° As reunides ocorrerdo obrigatoriamente com a participacdo de representante da Secretaria de
Desenvolvimento da Industria, Comércio, Servicos e Inovacdo da Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e
Competitividade do Ministério da Economia.

Art. 12. O Comité de Orientagdo Estratégica do Programa Brasil Mais podera criar um subcomité de orientagéo
técnica para cada eixo tematico do Programa Brasil Mais, com a finalidade de discutir questdes técnicas dos eixos de
atendimento e dar suporte as suas decisoes.

§ 1° Os subcomités de orientagéo técnica a que se refere o caput serdo compostos por representantes indicados
pelos membros do Comité de Orientagdo Estratégica do Programa Brasil Mais, de forma a considerar a aderéncia da
atuacao de cada um dos 6rgaos e entidades a area do eixo tematico de atendimento.

§ 2° O Comité de Orientagao Estratégica do Programa Brasil Mais podera convidar para participar dos subcomités
de orientagao técnica representantes de 6rgaos e de entidades que tenham experiéncia e atuagao relacionada ao eixo
tematico de atendimento.

§ 3° Os subcomités de orientagao técnica:

| - ndo poderao ter mais de sete membros;

Il - terdo carater temporario e duragdo n&o superior a um ano; e
Il - estdo limitados a seis operando simultaneamente.

§ 4° Ato do Coordenador do Comité de Orientagédo Estratégica do Programa Brasil Mais estabelecera os objetivos
€ 0 prazo para a conclusao dos trabalhos dos subcomités de orientagao técnica.

Art. 13. Os membros do Comité de Orientagdo Estratégica do Programa Brasil Mais e dos subcomités de
orientacao técnica que se encontrarem no Distrito Federal se reunirdo presencialmente ou por meio de videoconferéncia,
a critério de seu Coordenador, e os membros que se encontrarem em outros entes federativos participarao da reuniao por
meio de videoconferéncia.

Art. 14. A Secretaria-Executiva do Comité de Orientagao Estratégica do Programa Brasil Mais sera exercida pela
Subsecretaria de Inovacao da Secretaria de Desenvolvimento da Industria, Comércio, Servicos e Inovagao da Secretaria
Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da Economia.

Art. 15. A participagdo no Comité de Orientagdo Estratégica do Programa Brasil Mais e nos subcomités de
orientacao técnica sera considerada prestagao de servigo publico relevante, ndo remunerada.



Art. 16. Ficam revogados:

| - o Decreto n° 9.547, de 30 de outubro de 2018; e

Il - o Decreto n® 9.892, de 27 de junho de 2019.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2020; 199° da Independéncia e 132° da Republica.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
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